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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 

Email: boletimoficial@seropedica.rj.gov.br 
Rua Maria Lourenço nº18 / Fazenda Caxias – Seropédica -RJ  - Tel: 2682-2224

https://seropedica.rj.gov.br/

BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica

ATOS DO PREFEITO

DECRETO Nº 2048 DE 27 DE OUTUBRO DE 2022

                                                                                            DISPÕE SOBRE O MANUAL DE 
REAVALIAÇÃO E BAIXA DE BENS MÓVEIS PATRIMONIAIS
                                                                             

             O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SEROPÉDICA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, na forma do que dispõe o artigo 91, inciso I da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica, e, 

CONSIDERANDO a Lei 687 de 16 de setembro de 2021, resolve regulamentar a Reavaliação 
e Baixa de Bens Móveis Patrimoniais.

DECRETA:

 Artigo 1º - Fica instituído o manual constante do Anexo I deste Decreto para fins de controle 
dos bens patrimoniais do Município de Seropédica sem prejuízo das disposições da Lei 687 
de 16 de setembro de 2021.  

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

	 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 921/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS TERMOS 
DO CONTRATO DE N° 076/2022 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
1587/2021.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de 
cumprimento do contrato de nº 076/2022 do Processo Administrativo n° 1587/2021, 
que tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LO-
CAÇÃO DE MÁQUINAS MULTIFUNCIONAIS (FOTOCOPIADORA E IMPRESSORA) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS E NÚCLEOS VINCULADOS.
 
1)	 RAFAEL ENOCK KLEM SOARES - MATRÍCULA: 17581 – COORDENADOR 
DE INFORMATICA;
2)	 RAFAELLE ARAÚJO REIS - MATRÍCULA: 17619 – COORDENADOR DE RE-
CURSOS HUMANOS;
3)	 VERONICA FARIA DOS SANTOS – MATRÍCULA: 17578- DIRETOR DE PRO-
TEÇÃO BÁSICA E ESPECIAL.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos a 13/09/2022, revogando as disposi-
ções em contrário.

Seropédica, 27 de outubro de 2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS E TRANSPORTES
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

E ORDEM PÚBLICA

Seropédica, 26 de outubro de 2022.

DECISÃO – ATA DA 79º SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022
A Comissão de Análise de Defesa Prévia – CADEP em conformidade com o Decreto 
Municipal 951/2013 do Departamento de Trânsito, em parecença com as competências 
estabelecidas na Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, demais regu-
lamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN nº 918/2022, responsável 
pelo julgamento de recursos administrativos contra penalidades aplicadas em virtude 
do cometimento de infrações de trânsito, em decisão dos membros nomeados através 
da Portaria nº 661/2022, informa e dá ciência ao proprietário e/ou infrator do veículo, 
a decisão de DEFERIMENTO unânime, no processo abaixo relacionado. O padrão de 
sequência de identificação dos dados das infrações são: nº do processo, placa, número 
do auto de infração e decisão.

Nº DO PROCESSO PLACA AUTO DE INFRAÇÃO DECISÃO

CADEP – 019/2022 LUM2I85 G29100366 DEFERIDO / ARQUIVAMEN-
TO

PAULO SÉRGIO DE CASTRO ROSA
PRESIDENTE DA CADEP

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 651/2022. O Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Seropédica – SEROPREVI, torna público que encontra-se em aberto o 
processo em epígrafe visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021. O 
Seroprevi manifesta-se interessado em obter propostas adicionais, dentre as quais será 
selecionada a mais vantajosa. Os interessados poderão obter maiores informações 
através do e-mail contato@seroprevi.com.br, do telefone (21) 2682-0075, e do site se-
roprevi.com.br.

		  HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 229/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Iris Cardoso de Paiva,  em aten-
dimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com PROVEN-
TOS PROPORCIONAIS a servidora IRIS CARDOSO DE PAIVA, matrícula nº. 02730, 
Professora Doc II 22h e 30 min, com fulcro no art. 40, § 1º, III, “b” da CRFB/88, fixando 
o benefício em  R$ 911,97 (novecentos e onze reais e noventa e sete centavos), con-
forme segue:

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no 
percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede 
de Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em 
que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica “quinquênio” 
para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a contar de 01/10/2014.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 230/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Neide Faria da Silva,  em atendi-
mento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com PROVEN-
TOS PROPORCIONAIS a servidora NEIDE FARIA DA SILVA, matrícula nº. 01069, Aju-
dante Geral, com fulcro no art. 40, § 1º, III, “b” da CRFB/88, fixando o benefício em  R$ 
628,94 (seiscentos e vinte e oito reais e noventa e quatro centavos), conforme segue:
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no 
percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede 
de Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em 
que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica “quinquênio” 
para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a contar de 01/09/2011.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 231/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Elizabeth Salgado Dias,  em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com PRO-
VENTOS PROPORCIONAIS a servidora ELIZABETH SALGADO DIAS, matrícula nº. 
02601, Auxiliar Administrativo, com fulcro no art. 40, § 1º, I da CRFB/88, fixando o bene-
fício em  R$ 140,37 (cento e quarenta reais e trinta e sete centavos), conforme segue:
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Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
15/07/2010.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 232/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Wan-
derci dos Santos Alves de Castro,  em atendimento ao De-
creto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS a 
servidora WANDERCI DOS SANTOS ALVES DE CASTRO, 
matrícula nº. 03435, Ajudante Geral, com fulcro no art. 40, 
§ 1º, I da CRFB/88, fixando o benefício em  R$ 520,11 (qui-
nhentos e vinte reais e onze centavos), conforme segue:
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
29/08/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 233/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Elenir 
Lignon,  em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 
23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
ELENIR LIGNON, matrícula nº. 00970, Professora Doc I, 
com fulcro no art. 6º da E.C. nº 41/2003 c/c art. 40, § 5º da 
CRFB/88, fixando o benefício em  R$ 4.995,48 (quatro mil, 
novecentos e noventa e cinco reais e quarenta e oito centa-
vos), conforme segue:

Vencimento base R$ 3.330,32
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 333,03
Quinquênio Seropédica (04) - 40% R$ 1.332,13
TOTAL R$ 4.995,48

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/10/2015.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 234/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Vera 
Lucia de Oliveira Santos,  em atendimento ao Decreto Muni-
cipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
VERA LUCIA DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº. 01128, 
Professora Doc II 22h e 30 min, com fulcro no art. 6º da E.C. 
nº 41/2003 c/c art. 40, § 5º da CRFB/88, fixando o benefício 
em  R$ 562,05 (quinhentos e sessenta e dois reais e cinco 

centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 374,70
Quinquênio Itaguaí (03) - 30% R$ 112,41
Quinquênio Seropédica (01) - 10% R$ 37,47
Gratificação Nível Técnico - 10% R$ 37,47
TOTAL R$ 562,05

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/10/2004.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 235/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Nil-
céia Oliveira da Silva,  em atendimento ao Decreto Munici-
pal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
NILCÉIA OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº. 01075, Cozi-
nheira Escolar, com fulcro no art. 3º da E.C. nº 47/2005 da 
CRFB/88, fixando o benefício em   R$ 2.571,07 (dois mil 
quinhentos e setenta e um reais e sete centavos), conforme 
segue:

Vencimento base R$ 1.714,05
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 171,40
Quinquênio Seropédica (04) - 40% R$ 685,62
TOTAL R$ 2.571,07

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).
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Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/11/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 236/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Rosa 
Freitas Estefaneli da Silva,  em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servido-
ra ROSA FREITAS ESTEFANELI DA SILVA, matrícula nº. 
01092, Cozinheira Escolar, com fulcro no art. 6º da E.C. 
nº 41/2003 da CRFB/88 c/c art. 72 da Lei Municipal nº 
366/2009, fixando o benefício em   R$ 2.845,84 (dois mil 
oitocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e quatro cen-
tavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 1.778,65
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 177,86
Quinquênio Seropédica (05) - 50% R$ 889,32
TOTAL R$ 2.845,84

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
29/06/2018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 237/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Márcia 
Regina Martins do Espírito Santo,  em atendimento ao Decre-
to Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
MÁRCIA REGINA MARTINS DO ESPÍRITO SANTO, matrí-
cula nº. 02320, Professora Doc II 22h e 30 min, com fulcro 
no art. 6º da E.C. nº 41/2003 c/c art. 40, § 5º da CRFB/88, 
fixando o benefício em  R$ 5.218,05 (cinco mil, duzentos e 
dezoito reais e cinco centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 3.478,70
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 347,87
Quinquênio Seropédica (04) - 40% R$ 1.391,48
TOTAL R$ 5.218,05

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
03/03/2020.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 238/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Mari-
zete Vieira Alexandre,  em atendimento ao Decreto Municipal 
nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
MARIZETE VIEIRA ALEXANDRE, matrícula nº. 01056, Co-
zinheira Escolar, com fulcro no art. 3º da E.C. nº 47/2005 da 
CRFB/88, fixando o benefício em  R$ 2.845,84 (dois mil, oito-
centos e quarenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), 
conforme segue:

Vencimento base R$ 1.778,65
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 177,87
Quinquênio Seropédica (05) - 50% R$ 889,32
TOTAL R$ 2.845,84

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 29/12/2020.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 239/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Sue-
nice Rodrigues de Souza,  em atendimento ao Decreto Mu-
nicipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
SUENICE RODRIGUES DE SOUZA, matrícula nº. 01114, 
Cozinheira Escolar, com fulcro no art. 6º da E.C. nº 41/2003 
da CRFB/88, fixando o benefício em  R$ 2.288,30 (dois mil, 
duzentos e oitenta e oito reais e trinta centavos), conforme 
segue:

Vencimento base R$ 1.525,53
Quinquênio Itaguaí (02) - 20% R$ 305,11
Quinquênio Seropédica (03) - 30% R$ 457,66
TOTAL R$ 2.288,30

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/08/2016.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente
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